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PORTARIA Nº: 538/2012 
 
LAUDELINO AUGUSTO DOS SANTOS 
AZEVEDO, Prefeito Municipal de Itajubá em 
Exercício, Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º – Fica prorrogado pelo prazo de 2 (dois) anos o Concurso Público 

de Provas e Títulos nº: 001/2010, para provimento de diversos cargos do quadro permanente, da 

Prefeitura Municipal de Itajubá, homologado pela Portaria nº: 539/2010, publicada em 05 de Outubro 

de 2010. 

 
Art. 2º – O prazo de validade do Concurso passa a ser até 05/10/2014, 

por encontrar amparo no Item 11.1 do Edital nº 001/2010. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir de 05/10/12. 

 
  

ITAJUBÁ, em 27 de Setembro de 2012. 
 

 
 
 

LAUDELINO AUGUSTO DOS SANTOS AZEVEDO 
Prefeito Municipal de Itajubá em Exercício 

 
 
 
 

WASHINGTON SOARES FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
   CARLOS ROBERTO DIAS 
Secretário Municipal de Governo 
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